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CONTRATACAO DE COOPERATIVA  DE TRABALHO.
ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI. MULTA
DEVE SER APLICADA A MAIS BENEFICA.

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

Nos termos do inciso IV do art. 22, da Lei n°8.212/91, incide contribui¢do
previdencidria sobre os valores pagos a cooperativas de trabalho, por servigos
prestados por seus cooperados.

As contribuigdes sociais previdenciarias estdo sujeitas a multa de mora, na
hipotese de recolhimento em atraso devendo observar o disposto na nova
redacdo dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei
n°® 9.430/1996.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em manter a

aplicacdo da multa, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Mauro José Silva,
que votou pelo afastamento integral da multa; b) em dar provimento parcial ao Recurso, no
mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei n® 9.430/1996, se mais
benéfica a Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencido o Conselheiro Marcelo
Oliveira, que votou em manter a multa aplicada; II) Por unanimidade de votos: a) em negar
provimento ao Recurso nas demais alegagdes da Recorrente, nos termos do voto do(a)
Relator(a). Declaragdo de voto: Marcelo Oliveira.
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 CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI. MULTA DEVE SER APLICADA A MAIS BENÉFICA.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 Nos termos do inciso IV do art. 22, da Lei n°8.212/91, incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a cooperativas de trabalho, por serviços prestados por seus cooperados.
 As contribuições sociais previdenciárias estão sujeitas à multa de mora, na hipótese de recolhimento em atraso devendo observar o disposto na nova redação dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei nº 9.430/1996.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  I) Por maioria de votos: a) em manter a aplicação da multa, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Mauro José Silva, que votou pelo afastamento integral da multa; b) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencido o Conselheiro Marcelo Oliveira, que votou em manter a multa aplicada; II) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Declaração de voto: Marcelo Oliveira. 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Damião Cordeiro de Moraes - Relator.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira � Declaração de voto
 
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Adriano Gonzales Silverio, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro Jose Silva, Leonardo Henrique Pires Lopes.
 
  1. Trata-se de recurso voluntário apresentado pela empresa COOPERATIVA PIONEIRA DE ELETRIFICAÇÃO � COOPERA em face da decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada pela contribuinte.
2. Narra o relatório fiscal que o levantamento do débito tem como fato gerador a contratação de serviços prestados por intermédio de cooperativas de trabalho:
�Este relatório é integrante do Auto de Infração n.º 37.002.312-9 de contribuições sociais previdenciárias devidas à Receita Federal do Brasil e destinadas à Seguridade Social incidentes sobre o valor bruto das notas fiscais, faturas ou recibos de prestação de serviços, relativas aos serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio das cooperativas de trabalho UNIMED de Criciúma Cooperativa de Trabalho Médico da Região Carbonífera; UNIODONTO SUL Cooperativa de Odontólogo do Sul Catarinense e UNITAGRI Cooperativa de Serviços Técnicos Agrícolas.� (f. 45)
3. A ementa do acórdão vergastado restou lavrada nos termos que transcrevo abaixo:
�AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP.
É devida a autuação por apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
SERVIÇOS PRETADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA DE TRABALHO.
Incide contribuição previdenciária sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços prestados por cooperador por intermédio de cooperativa de trabalho.
ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE.
A declaração de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos federais, bem como de ilegalidade destes últimos, é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário, motivo pelo qual descabe o julgamento destes argumentos na esfera administrativa.
RETROATIVIDADE DE LEI NOVA MAIS BENÉFICA.
Tratando-se de ato não definitivamente julgado, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido� (f. 213)
4. Em sede de recurso voluntário o contribuinte apresentou suas razões aduzindo em síntese a inconstitucionalidade da Lei n.º 9.876/99 que incluiu o inciso IV ao artigo 22 da Lei n.º 8.212/91, criando �uma nova contribuição a cargo das empresas tomadoras de serviço� (f. 222).
5. Sem contrarrazões, os autos foram remetidos à apreciação e julgamento deste Conselho.
É o relatório.

 Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes
DA ADMISSIBILIDADE
1. Conheço do recurso voluntário, uma vez que atende aos pressupostos de admissibilidade.
DA CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO
2. A decisão recorrida manteve o lançamento fiscal de débito em desfavor da empresa devido ao descumprimento de obrigações acessórias e por não recolher as contribuições devidas em decorrência da contratação de cooperativa de trabalho, conforme descrito abaixo:
�Os fatos geradores não declarados em GFIP foram objeto do auto de infração n.º 37.002.312-9, lavrado na mesma ação fiscal. Conforme relatório fiscal, fls. 12, o contribuinte deixou de recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto das notas fiscais das cooperativas indicadas a seguir, não tendo estes valores sido declarado em GFIP:
a) UNIMED Criciúma � relativo a valores decorrentes de contratos coletivos de grande risco global, por valor pré-determinado, assegurado atendimento em consultórios, ambulatórios e hospitais. Informa que em razão da cooperativa não segregar nas notas fiscais o valor dos serviços e dos materiais fornecidos, foi considerado como base de calculo 30% do seu montante. 
b) UNITAGRI � Cooperativa de Serviços Técnicos Agrícolas. Mão de obra de cooperados relativo à diversos serviços, prestados ao contribuinte, sem indicação de materiais, sendo que a base de calculo incidiu sobre o valor bruto das notas fiscais. 
c) UNIODONTO. Relativo à contrato de assistência odontológico sob a forma de plano de saúde com sistema de pré-pagamento. Informa que na impossibilidade de discriminação do valor dos serviços e dos materiais empregados, foi considerado como base de cálculo o percentual de 60% do valor bruto das notas fiscais.� (f. 213)
3. Dessa forma, verifica-se que a controvérsia trazida nos autos se refere à incidência de contribuição previdenciária sobre pagamentos feitos pela recorrente na contratação de cooperativas de trabalho.
4. E sobre a questão, aduz o contribuinte que �a cobrança da contribuição descrita no art. 22, inciso IV da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876/99 é de toda forma inconstitucional, uma vez que ao criar uma nova contribuição a cargo das empresas tomadoras de serviços não respeitou o regramento contido na alínea �a�, do inciso I, do art. 195 da Constituição Federal de 1988�. (f. 222)
5. Ocorre que, sobre a questão da constitucionalidade, este Conselho já sumulou a matéria firmando o entendimento de que: �SÚMULA N.º 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
6. Ademais, nos termos do que dispõe o artigo 22, caput, e inciso IV da Lei do Custeio Previdenciário, os lançamentos feitos, têm como contribuinte, a empesa que contrata serviços de cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho:
�Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
(...)
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).� (g.n.)
7. Assim, restando demonstrada a existência de previsão legal de incidência de contribuição previdenciária no caso concreto, entendo que houve o descumprimento do estabelecido no inciso IV, do art. 32, da Lei 8.212/91, c/c com inciso IV, art. 225, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.
8. O artigo 32, inciso I, da Lei 8.212/91, determina que:
�Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Acrescentado pela MP nº 1.596-14, de 10/11/97, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97).
(...)
§ 3° O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento previsto no inciso IV. (Acrescentado pela MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97)�
9. E o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99, estabelece que:
�Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto; (Ver art. 258, § 3º, e art. 284)�
10. Assim, fica demonstrado que a notificação e o lançamento se deram estritamente com base na legislação previdenciária, sendo, portanto, devidos pela empresa, os valores lançados pelo fisco.
18. Nesse momento, peço vênia para trazer à baila ementas de decisões proferidas por este Conselho, sobre o tema em tela:
�SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS-COOPERATIVAS DE TRABALHO. INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
A empresa é obrigada a recolher as contribuições a seu cargo, no percentual de 15%, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço de cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, de conformidade com o artigo 22, inciso IV, da Lei n°8.212/91.�
(Processo n.º 35273.00010912006-15; Recurso Voluntário 150.988; Acórdão n° 2401-00.434; Sessão de 5 de junho de 2009; Relator: Ricardo Henrique Magalhães de Oliveira)
�PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. COOPERATIVAS.
1- Nos termos do inciso IV do art. 22, da Lei n°8.212/91, incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a cooperativas de trabalho, por serviços prestados por seus cooperados.�
(Processo n.º 10283.004765/2007-28; Recurso Voluntário 160.982; Acórdão n.º 2401-00.40; Sessão de 5 de junho de 2009; Relator:Rogério de Lellis Pinto)
�SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS-COOPERATIVAS DE TRABALHO. INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
A empresa é obrigada a recolher as contribuições a seu cargo, no percentual de 15%, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço de cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, de conformidade com o artigo 22, inciso IV, da Lei n°8.212/91.�
(Processo n.º 13603.001446/2007-99; Recurso Voluntário 160.306; Acórdão n.º 2401-00.394; Sessão de 4 de junho de 2009; Relator: Ricardo Henrique Magalhães de Oliveira)
19. . Pelo exposto, mantenho a autuação fiscal, por ter o contribuinte deixado de recolher contribuições previdenciárias no percentual de 15%, incidentes sobre as faturas ou notas ficais emitidas em decorrência de serviço prestados por intermédio das cooperativas de trabalho. 



DA MULTA APLICADA
20. Sobre a multa aplicada, cumpre ressaltar que, em respeito ao art. 106 do CTN, inciso II, alínea �c�, deve o Fisco perscrutar, na aplicação da multa, a existência de penalidade menos gravosa ao contribuinte. No caso em apreço, esse cotejo deve ser promovido em virtude das alterações trazidas pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, que instituiu mudanças à penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época dos fatos geradores. 
21. Assim, identificando o Fisco benefício ao contribuinte na penalidade nova, essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991 que assim dispõe:
�Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.�
22. E o supracitado art. 61, da Lei nº 9.430/96, por sua vez, assevera que:
�Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
(...)
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.�
23. Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei nº 8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê-se que a primeira permitia que a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estágio da cobrança do débito, ao passo que a nova limita a multa a vinte por cento.
24. Sendo assim, diante da inafastável aplicação da alínea �c�, inciso II, art. 106, do CTN, conclui-se pela possibilidade de aplicação da multa prevista no art. 61 da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, se for mais benéfica para o contribuinte.




CONCLUSÃO
25. Ante ao exposto, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para aplicar a multa prevista no art. 35 da Lei n.º 8.212/91 combinado com o art. 61, §2 º da Lei nº 9.430/96, se mais benéfica ao contribuinte.



(assinado digitalmente)
Damião Cordeiro de Moraes � Relator
 
 Conselheiro Marcelo Oliveira
Com todo respeito ao nobre relator, divirjo de suas conclusões sobre a multa.
Concordo com a decisão a respeito da aplicabilidade do Art. 106 do CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
...
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
...
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Portanto, pela determinação do CTN, acima, a administração pública deve verificar. nos lançamentos não definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova legislação é menos severa que a prevista na lei vigente no momento do lançamento.
Só não posso concordar com a análise feita, que leva à comparação de penalidades distintas: multa de ofício e multa de mora.
A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redação quando tratava de multas:
Lei 8.212/1991:
 Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
  a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
  a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
  a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  § 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
  § 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
  § 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
  § 4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
Com a edição da Medida Provisória 449/2008 ocorreram mudanças na legislação que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos:
Lei 8.212/1991:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
...
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Ocorre que a decisão comparou, para a aplicação do Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em lançamento de ofício, com penalidade aplicada quando o sujeito passivo está em mora, sem a existência do lançamento de ofício, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento.
Para tanto, na defesa dessa tese, há o argumento que a antiga redação utilizava o termo multa de mora.
Lei 8.212/1991:
 Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
  I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
...
  II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
Esclarecemos aqui que a multa de lançamento de ofício, como decorre do próprio termo, pressupõe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatação de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infração e lhe aplica as cominações legais.
Em direito tributário, cuida-se da obrigação principal e da obrigação acessória, consoante art. 113 do CTN.
A obrigação principal é obrigação de dar. De entregar dinheiro ao Estado por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária.
A obrigação acessória é obrigação de fazer ou obrigação de não fazer. A legislação tributária estabelece para o contribuinte certas obrigações de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): são as prestações positivas de que fala o §2º do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situações, que o contribuinte se abstenha de produzir determinados atos (causar embaraço à fiscalização, por exemplo): são as prestações negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.
O descumprimento de obrigação principal gera para o Fisco o direito de constituir o crédito tributário correspondente, mediante lançamento de ofício. É também fato gerador da cominação de penalidade pecuniária, leia-se multa, sanção decorrente de tal descumprimento.
O descumprimento de obrigação acessória gera para o Fisco o direito de aplicar multa, igualmente por meio de lançamento de ofício. Na locução do §3º do art. 113 do CTN, este descumprimento de obrigação acessória, isto é, de obrigação de fazer ou não fazer, converte-a em obrigação principal, ou seja, obrigação de dar.
Já a multa de mora não pressupõe a atividade da autoridade administrativa, não têm caráter punitivo e a sua finalidade primordial é desestimular o cumprimento da obrigação fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo espontaneamente um débito vencido.
Essa multa nunca incide sobre as multas de lançamento de ofício e nem sobre as multas por atraso na entrega de declarações.
Portanto, para a correta aplicação do Art. 106 do CTN, que trata de retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado a(s) penalidade(s) que o sujeito passivo sofreria com a antiga redação da lei 8.212/1991 � devido à sua ação ou omissão � com a(s) nova(s) penalidade(s) imposta(s) com a mudança na lei 8212/1991, o que não ocorreu, pois a multa proposta pelo Relator não se aplica atualmente em lançamentos de ofício, como no presente caso.
Conseqüentemente, divirjo da decisão, pelas razões expostas.



(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira



(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira - Presidente.

(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes - Relator.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira — Declaragao de voto

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Adriano Gonzales Silverio, Damido Cordeiro de Moraes, Mauro Jose Silva,
Leonardo Henrique Pires Lopes.
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Relatorio

1. Trata-se de recurso voluntario apresentado pela empresa COOPERATIVA
PIONEIRA DE ELETRIFICACAO — COOPERA em face da decisdo que julgou improcedente
a imnugnagado apresentada pela contribuinte.

2. Narra o relatorio fiscal que o levantamento do débito tem como fato
gerador a contratacdo de servigos prestados por intermédio de cooperativas de trabalho:

“Este relatorio ¢ integrante do Auto de Infragdo n.° 37.002.312-9 de contribui¢oes
sociais previdenciarias devidas a Receita Federal do Brasil e destinadas a
Seguridade Social incidentes sobre o valor bruto das notas fiscais, faturas ou
recibos de prestacdo de servigos, relativas aos servicos que lhe sdo prestados por
cooperados por intermédio das cooperativas de trabalho UNIMED de Criciuma
Cooperativa de Trabalho Médico da Regido Carbonifera; UNIODONTO SUL
Cooperativa de Odontologo do Sul Catarinense e UNITAGRI Cooperativa de
Servigos Técnicos Agricolas.” (f. 45)

3. A ementa do acdérddo vergastado restou lavrada nos termos que transcrevo
abaixo:

“AUTO DE INFRACAO. GFIP.

E devida a autuacio por apresentar GFIP com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢oes
previdencidrias.

SERVICOS PRETADOS POR INTERMEDIO DE COOPERATIVA DE
TRABALHO.

Incide contribui¢do previdenciaria sobre o valor bruto da nota fiscal ou
fatura de prestagdo de servigos, relativamente a servigos prestados por
cooperador por intermédio de cooperativa de trabalho.

ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE.

A declaragdo de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos federais,
bem como de ilegalidade destes ultimos, é prerrogativa outorgada pela
Constituicdo Federal ao Poder Judiciario, motivo pelo qual descabe o
Jjulgamento destes argumentos na esfera administrativa.

RETROATIVIDADE DE LEI NOVA MAIS BENEFICA.

Tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, a lei aplica-se a ato ou
fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido” (f. 213)



4. Em sede de recurso voluntdrio o contribuinte apresentou suas razoes
aduzindo em sintese a inconstitucionalidade da Lei n.° 9.876/99 que incluiu o inciso IV ao
artigo 22 da Lei n.° 8.212/91, criando “uma nova contribui¢do a cargo das empresas tomadoras
de servigo” (f. 222).

5. Sem contrarrazdes, os autos foram remetidos a apreciacdo e julgamento
deste Conselho.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Damido Cordeiro de Moraes
DA ADMISSIBILIDADE

1. Conhego do recurso voluntdrio, uma vez que atende aos pressupostos de
admissibilidade.

DA CONTRATACAO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO

2. A decisao recorrida manteve o lancamento fiscal de débito em desfavor da
empresa devido ao descumprimento de obrigagdes acessorias e por ndo recolher as
contribuicdes devidas em decorréncia da contratagdo de cooperativa de trabalho, conforme
descrito abaixo:

“Os fatos geradores ndo declarados em GFIP foram objeto do auto de
infragdo n.° 37.002.312-9, lavrado na mesma a¢do fiscal. Conforme
relatorio fiscal, fls. 12, o contribuinte deixou de recolher a contribui¢do
previdenciaria incidente sobre o valor bruto das notas fiscais das
cooperativas indicadas a seguir, ndo tendo estes valores sido declarado
em GFIP:

a) UNIMED Criciuma — relativo a valores decorrentes de contratos
coletivos de grande risco global, por valor pré-determinado, assegurado
atendimento em consultorios, ambulatorios e hospitais. Informa que em
razdo da cooperativa ndo segregar nas notas fiscais o valor dos servigos e
dos materiais fornecidos, foi considerado como base de calculo 30% do
seu montante.

b) UNITAGRI — Cooperativa de Servicos Técnicos Agricolas. Mdo de obra
de cooperados relativo a diversos servigos, prestados ao contribuinte, sem
indica¢do de materiais, sendo que a base de calculo incidiu sobre o valor
bruto das notas fiscais.

¢) UNIODONTO. Relativo a contrato de assisténcia odontologico sob a
forma de plano de saude com sistema de pré-pagamento. Informa que na
impossibilidade de discriminagdo do valor dos servicos e dos materiais
empregados, foi considerado como base de calculo o percentual de 60%
do valor bruto das notas fiscais.” (f. 213)

3. Dessa forma, verifica-se que a controvérsia trazida nos autos se refere a
incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre pagamentos feitos pela recorrente na
contratagdo de cooperativas de trabalho.

4. E sobre a questdo, aduz o contribuinte que “a cobranca da contribui¢do
descrita no art. 22, inciso IV da Lei 8.212/91, com redagao dada pela Lei n.° 9.876/99 ¢ de toda
forma inconstitucional, uma vez que ao criar uma nova contribuicdo a cargo das empresas
tomadoras de servigos ndo respeitou o regramento contido na alinea ‘a’, do inciso I, do art. 195
da Constituicao Federal de 19887 .(f..222)



5. Ocorre que, sobre a questdo da constitucionalidade, este Conselho ja
sumulou a matéria firmando o entendimento de que: “SUMULA N.° 2: O CARF nao ¢
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

6. Ademais, nos termos do que dispde o artigo 22, caput, e inciso IV da Lei
do Custeio Previdenciario, os langamentos feitos, tém como contribuinte, a empesa que
contrata servicos de coopnerados por intermédio de cooperativas de trabalho:

“Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a Seguridade
Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

()

1V - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestacdo de servicos, relativamente a servicos que lhe sdo
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho. (Incluido pela Lei n° 9.876, de 1999).” (g.n.)

7. Assim, restando demonstrada a existéncia de previsdo legal de incidéncia
de contribui¢do previdencidria no caso concreto, entendo que houve o descumprimento do
estabelecido no inciso 1V, do art. 32, da Lei 8.212/91, c/c com inciso IV, art. 225, do
Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.

8. O artigo 32, inciso I, da Lei 8.212/91, determina que:

“Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento,
dados relacionados aos fatos geradores de contribuigdo
previdencidria e outras informagoes de interesse do INSS.
(Acrescentado pela MP n° 1.596-14, de 10/11/97, de 10/11/97,
convertida na Lei n® 9.528, de 10/12/97).

()

$ 3° O regulamento dispora sobre local, data e forma de entrega do
documento previsto no inciso 1V. (Acrescentado pela MP n° 1.596-14,
de 10/11/97, convertida na Lei n® 9.528, de 10/12/97)”

9. E o Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99,
estabelece que:

“Art. 225. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social,
por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social, na forma por
ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribui¢do previdenciaria e outras informagoes de interesse
daquele Instituto, (Ver art. 258, § 3°, e art. 284)”
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10. Assim, fica demonstrado que a notificacdo e o lancamento se deram
estritamente com base na legislagdao previdenciaria, sendo, portanto, devidos pela empresa, os
valores langados pelo fisco.

18. Nesse momento, pego vénia para trazer a baila ementas de decisdes
proferidas por esie Conselho, sobre o tema em tela:

“SERVICOS PRESTADOS POR COOPERADOS-COOPERATIVAS
DE TRABALHO. INCIDENCIA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

A empresa é obrigada a recolher as contribui¢oes a seu cargo, no
percentual de 15%, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servico de cooperados por intermédio de cooperativas
de trabalho, de conformidade com o artigo 22, inciso 1V, da Lei
n°8.212/91.”

(Processo n.° 35273.00010912006-15; Recurso Voluntario 150.988;
Acorddo n° 2401-00.434; Sessdo de 5 de junho de 2009; Relator:
Ricardo Henrique Magalhdes de Oliveira)

“PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. SERVICOS PRESTADOS POR
COOPERADOS. COOPERATIVAS.

1- Nos termos do inciso IV do art. 22, da Lei n°8.212/91, incide
contribui¢cdo previdenciaria sobre os valores pagos a cooperativas de
trabalho, por servigos prestados por seus cooperados.”

(Processo n.° 10283.004765/2007-28, Recurso Voluntario 160.982;
Acorddo n.° 2401-00.40;, Sessdo de 5 de junho de 2009;
Relator:Rogério de Lellis Pinto)

“SERVICOS PRESTADOS POR COOPERADOS-COOPERATIVAS
DE TRABALHO. INCIDENCIA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

A empresa é obrigada a recolher as contribui¢oes a seu cargo, no
percentual de 15%, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servico de cooperados por intermédio de cooperativas
de trabalho, de conformidade com o artigo 22, inciso 1V, da Lei
n°8.212/91.”

(Processo n.° 13603.001446/2007-99; Recurso Voluntario 160.306;
Acorddo n.° 2401-00.394; Sessdo de 4 de junho de 2009; Relator:
Ricardo Henrique Magalhdes de Oliveira)

19. . Pelo exposto, mantenho a autuagao fiscal, por ter o contribuinte deixado
de recolher contribuigdes previdencidrias no percentual de 15%, incidentes sobre as faturas ou
notas ficais emitidas em decorréncia de servigo prestados por intermédio das cooperativas de
trabalho.



DA MULTA APLICADA

20. Sobre a multa aplicada, cumpre ressaltar que, em respeito ao art. 106 do
CTN, inciso II, alinea “c”, deve o Fisco perscrutar, na aplicacdo da multa, a existéncia de
penalidade menos gravosa ao contribuinte. No caso em apreco, esse cotejo deve ser promovido
em virtude das alteragdes irazidas pela Lei n® 11.941/2009 ao art. 35 da Lei n°® 8.212/1991, que
instituiu mudancas a pcnalidade cominada pela conduta da Recorrente a época dos fatos
geradores.

21. Assim, identificando o Fisco beneficio ao contribuinte na penalidade
nova, essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redacao dada ao art. 35
da Lein® .212/1991 que assim dispoe:

“Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicédes instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996.”

22. E o supracitado art. 61, da Lei n°® 9.430/96, por sua vez, assevera que:

“Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

()

$ 29 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.”

23. Confrontando a penalidade retratada na redacao original do art. 35 da Lei
n°® 8.212/1991 com a que ora dispde o referido dispositivo legal, vé-se que a primeira permitia
que a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estagio da cobranca do débito, ao
passo que a nova limita a multa a vinte por cento.

[IP2)

24. Sendo assim, diante da inafastavel aplicagdo da alinea “c”, inciso II, art.
106, do CTN, conclui-se pela possibilidade de aplicagdo da multa prevista no art. 61 da Lei n°
9.430/1996, com a redacao dada pela Lei n® 11.941/2009 ao art. 35 da Lei n°® 8.212/1991, se for
mais benéfica para o contribuinte.
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CONCLUSAO

25. Ante ao exposto, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para aplicar a multa prevista no art. 35 da Lei n.°
8.212/91 combinado com o art. 61, §2 © da Lei n°® 9.430/96, se mais benéfica ao contribuinte.

(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes — Relator



Declarac¢ao de Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira
Com todo respeito ao nobre relator, divirjo de suas conclusdes sobre a multa.
Concordo com a decisao a respeito da aplicabilidade do Art. 106 do CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

II - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

Portanto, pela determinacdo do CTN, acima, a administragdo publica deve
verificar. nos lancamentos nao definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova
legislagdo € menos severa que a prevista na lei vigente no momento do langamento.

S6 ndo posso concordar com a andlise feita, que leva a comparacdo de
penalidades distintas: multa de oficio e multa de mora.

A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redag@o quando tratava de multas:

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Reda¢do dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo;
(Redacdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte, (Redagdo dada pela Lei
n°9.876, de 1999).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

11 - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notifica¢do,; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).
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b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apds apresenta¢do de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redagdo dada pela Lei
n?9.876, de 1999).

11 - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento, (Redag¢do dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redagdo dada
pela Lei n°9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redagcdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
foi objeto de parcelamento. (Redacao dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

$ 1° Na hipotese de parcelamento ou reparcelamento, incidira
um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisoria
n’449, de 2008) (Revogado pela Lei n®11.941, de 2009)

$§ 2° Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisoria n°
449, de 2008) (Revogado pela Lei n°11.941, de 2009)

$ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderd
ser utilizado para quita¢do de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidirda sempre o
acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo.(Revogado pela
Medida Provisoria n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n°
11.941, de 2009)

$ 40 Na hipotese de as contribui¢oes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos serd reduzida em cingiienta
porir-centoon (Redagdo odada pela Lei n° 9.876, de 1999).



(Revogado pela Medida Provisoria n°® 449, de 2008) (Revogado
pela Lei n° 11.941, de 2009)

Com a edicdo da Medida Provisoéria 449/2008 ocorreram mudangas na
legislacdo que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos:

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
1/ desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo _pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuicoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Ocorre que a decisdo comparou, para a aplicagdo do Art. 106 do CTN,
penalidade de multa aplicada em lancamento de oficio, com penalidade aplicada quando o
sujeito passivo estd em mora, sem a existéncia do lancamento de oficio, e decide,
espontaneamente, realizar o pagamento.

Para tanto, na defesa dessa tese, ha o argumento que a antiga redagdo
utilizava o termo multa de mora.

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser
relevada, nos seguintes termos: (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:

Il - para pagamento de créditos incluidos em _notificacdo fiscal
de lancamento:

Esclarecemos aqui que a multa de lancamento de oficio, como decorre do
proprio termo, pressupoe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatagao de
descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infragdo e lhe aplica as cominagdes legais.

Em direito tributdrio, cuida-se da obrigacdo principal e da obrigagdo
acessoria, consoante art. 113 do CTN.

A obrigagado principal ¢ obrigacdo de dar. De entregar dinheiro ao Estado por
ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniaria.

12
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A obrigagdo acessoria ¢ obrigagdo de fazer ou obrigacdo de ndo fazer. A
legislagdo tributaria estabelece para o contribuinte certas obrigacdes de fazer alguma coisa
(escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): sdo as prestacdes positivas de que fala o §2°
do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situagdes, que o contribuinte se abstenha de
produzir deteiriiinados atos (causar embarago a fiscalizacdo, por exemplo): sdo as prestagdes
negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.

O descumprimento de obrigacdo principal gera para o Fisco o direito de
constituir o crédito tributario correspondente, mediante lancamento de oficio. £ também fato
serador da cominacdo de penalidade pecunidria, leia-se multa, sang¢do decorrente de tal
descumprimento.

O descumprimento de obrigagdo acessoria gera para o Fisco o direito de
aplicar multa, igualmente por meio de lancamento de oficio. Na locugao do §3° do art. 113 do
CTN, este descumprimento de obrigacao acessoria, isto €, de obrigagdo de fazer ou ndo fazer,
converte-a em obrigacdo principal, ou seja, obrigacao de dar.

J4 a multa de mora ndo pressupde a atividade da autoridade administrativa,
ndo tém carater punitivo e a sua finalidade primordial ¢ desestimular o cumprimento da
obrigacdo fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo
espontaneamente um débito vencido.

Essa multa nunca incide sobre as multas de lancamento de oficio ¢ nem
sobre as multas por atraso na entrega de declaragdes.

Portanto, para a correta aplicagdo do Art. 106 do CTN, que trata de
retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado a(s) penalidade(s) que o sujeito
passivo sofreria com a antiga redagdo da lei 8.212/1991 — devido a sua a¢@o ou omissdo — com
a(s) nova(s) penalidade(s) imposta(s) com a mudanca na lei 8212/1991, o que ndo ocorreu, pois
a multa proposta pelo Relator nao se aplica atualmente em langamentos de oficio, como no
presente caso.

Conseqlientemente, divirjo da decisdo, pelas razdes expostas.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira



